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./ PREFEITU R A . MUNICIPA L DE ICÉM'

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N$! J.76,DE 30 DE JAN~IRO DE J..962.
Dispõe sôbre abertura de um crédito especial de

Cr$1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil cruzeiros), pa-
ra atender despesas que especifica e dá outras providên-
cias.
ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Icém ,

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

Á AFaz saber que a Camara Municipal decretou e ele promulga a
seguinte lei:

Artigol~ - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito
especial de Cr$1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil cruzeiros), a ser
coberto com os recursos do ttsuperavit" financeiro previsto para o cor-
rente exercício, a fim de atender as seguintes despesas:

I - Para levantamentos, estudos e execução de s~rviços'
na reforma geral.do jardim público. •• Or.S 1.000.000,~00

II .••Para auxilio' ã.' ';C~rrida.de são Silvestrett,
realizada em 30/12/61 • • • • • • ••• Cr$ 10.OeO,00jf-

III - Para auxílio às Oomemoraçõesdo Aniversá-
rio do Município, transcorrido nó dia 30
de Dezembro de 1961 •••••••• • Cr.S 10.000,00

IV - Para atender a despesas realizadas por
ocasião da instalação da Agência local da
Caixa Econ~m~ca do E~ta4o de são Paulo ,
ocorrida no dia 6/1/62'. • • • • • • •• Cr.S 10.000,00

V - Bestituição de caução ao Engenheiro João
Evangelista Novaes Rom~u, empreiteiro da
construção do Matadouro Municipal local. Or.S 30.000,00

• T O T A L • • • • • • • Cr.S 1.060.000,00
Artigo 21 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a empre~

tar a profiss~onais ou firmas especializadas, que melhor consultem os
interesses do Município, os seguintes serviços:

a) - Levantamentos planimétrico e altimétrico,
estudos. e projetos para a reforma ger~l
do jardit público, podendo dispender até
a importancia de • • • • • • • • • • •• Cr$ 50.000,00

b) ,,'-Exec,uCiãodOeJ serviç2s de extensão de,re-
. de eletr1ca. subterranea, no jardim pubJJ.

co local, incluindo}El&terial e mão Ade.2
bra, podendo dispenilr até a importancia

'de ••• • • • • • •• • • •• • • • • •• Or.' 1.200.000,00
!f O T A L • • • • • • • Cr.1 1.250.000,00

Artigo 39 - As despesas a que se refere o artigo anterior
co~rerão, em parte, por conta do crédito especial aberto pelo ni ~ do .
artigo li desta lei e .parte pela verba 351- 8 81 4 - II - do orçamento
Vigente.
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(conclusão)
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Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retro~indo os seus efeitos, no que couber, ao dia 12 de
janeiro de 1962.

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Icém, 30 de janeiro de 1.962.

~J@~ ~ DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNIC IPAL

•Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipâl e afixà-
da no local de costume, em data supra.-

D etor da Secretaria

(Projeto de lei n2 1/62)


